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EDITAL N. 070/2025 – CEBTT/PROGRAD, de 21 de agosto de 2025 
PROCESSO SELETIVO DOS CURSOS TÉCNICOS SUBSEQUENTES AO ENSINO MÉDIO DO 

COLÉGIO POLITÉCNICO DA UFSM E DO COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL DE SANTA MARIA 
 

LISTA PRELIMINAR DOS(AS) CANDIDATOS(AS) INSCRITOS(AS) QUE SOLICITARAM 
ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DA PROVA 

 
 
 

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal de Santa Maria torna pública a Lista 

Preliminar dos(as) candidatos(as) inscritos(as) que solicitaram atendimento especial para o dia da 

prova no Processo Seletivo dos Colégios da UFSM 2026, regido pelo Edital N. 070/2025 - 

PROGRAD/UFSM, conforme prevê o item 5 do referido Edital e item 9 do Manual do Processo 

Seletivo. 

1. Cronograma da etapa 

Etapa Período estabelecido no cronograma do 
Edital/Manual  

Divulgação da Lista Preliminar dos(as) candidatos(as) inscritos(as) 
que solicitaram atendimento especial para o dia da prova 11/11/2025 

Período de solicitação de recursos à Lista Preliminar dos(as) 
candidatos(as) inscritos(as) que solicitaram atendimento especial 
para o dia da prova 

Até 13/11/2025 
 

Divulgação da Lista Definitiva dos(as) candidatos(as) inscritos(as) 
que solicitaram atendimento especial para o dia da prova Até 14/11/2025 

2. Recurso 
O(A) candidato(a) que tiver sua inscrição indeferida poderá contestar o indeferimento, 

encaminhando pedido de recurso, exclusivamente por meio do Painel do(a) Candidato(a), na aba 

“Recursos”, conforme instruções do item 14.2 do Manual do Processo Seletivo: 

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/editais/070-2025. 

Encerrado o prazo estabelecido para interposição de recursos, o Painel do(a) Candidato(a) será 

automaticamente bloqueado para novos encaminhamentos, não sendo possível registrar recursos fora 

do período previsto. A resposta ao recurso será encaminhada para o Painel do(a) Candidato(a). É de 

inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a situação do seu pedido de recurso.  

3. Informações complementares 
A UFSM poderá divulgar Editais, retificações, Normas Complementares e Avisos Oficiais 

relacionados ao Processo Seletivo exclusivamente por meio da página eletrônica oficial do Processo 

Seletivo dos Colégios da UFSM 2026 (https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/editais/070-2025), 

sendo de responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar regularmente todas as publicações e 

cumprir os prazos e procedimentos estabelecidos.  

 

https://nisa.ufsm.br/painel/login
https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/editais/070-2025
https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/editais/070-2025
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Para mais informações acesse o Edital N. 070/2025 e o Manual do Processo Seletivo, 
documentos de leitura obrigatória para todos os(as) candidatos(as). 

 
 

LISTA PRELIMINAR DOS(AS) CANDIDATOS(AS) INSCRITOS(AS) QUE SOLICITARAM 
ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DA PROVA 

 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) ATENDIMENTO SITUAÇÃO JUSTIFICATIVA 

000681 ALINE GABRIELLY TAUGEN 
DA SILVA Tempo extra de uma hora Deferido  

000065 BEATRIZ CRISTINA REIS 
CORDEIRO Tempo extra de uma hora Indeferido 

CID informado não se enquadra nas 
condições previstas na legislação 
vigente: Decreto Federal nº 
9.508/2018, Decreto Federal nº 
3.298/1999, Lei n.º 13.872/ 2019 e 
Lei nº 12.764/2012. 

000433 FRANCISCO BITENCOURT DE 
OLIVEIRA 

Auxílio na leitura das 
questões objetivas Deferido  

Auxílio na transcrição da 
parte objetiva da prova e da 
redação para as 
folha-respostas 

Deferido  

000130 JUNIOR FILIPIAK 

Auxílio na transcrição da 
parte objetiva da prova e da 
redação para as 
folha-respostas 

Deferido  

Sala de fácil acesso Deferido  

Tempo extra de uma hora Deferido  

000941 KELLY BRUM FONSECA Sala de fácil acesso Deferido  

000768 LUIZA RODRIGUES DE LARA Auxílio na leitura das 
questões objetivas Deferido  

000446 MAYSA DA SILVA 
CAMPANHOLA Tempo extra de uma hora Indeferido 

CID informado não se enquadra nas 
condições previstas na legislação 
vigente: Decreto Federal nº 
9.508/2018, Decreto Federal nº 
3.298/1999, Lei n.º 13.872/ 2019 e 
Lei nº 12.764/2012. 

000069 TAIS DA SILVA GARCIA Amamentação de filhos de 
até 6 (seis) meses de idade Deferido  

 
 
 

Santa Maria, 11 de novembro de 2025.  
       Comissão organizadora 

 


